
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

SUBSTITUTIVO ADOTADO AOS PROJETOS DE LEI Nº 4.145, DE 2015,
Nº 7.220, DE 2017, E Nº 3.631, DE 2019

Altera a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de
2003, que dispõe sobre o Estatuto do Idoso, para
dispor sobre os Conselhos Municipais e do Distrito
Federal da Pessoa Idosa, e a Lei nº 8.742, de 7 de
dezembro de 1993, para dispor sobre a criação, no
âmbito  do  Sistema Único  de Assistência  Social  -
SUAS,  do  Serviço  de  Assistência  Comunitária  à
Pessoa Idosa – Servidoso. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei acrescenta Capítulo VII ao Título IV da Lei nº 10.741,

de 1º de outubro de 2003, que dispõe sobre o Estatuto do Idoso, para disciplinar

características  e  atribuições  dos  Conselhos  Municipais  e  do  Distrito  Federal  da

Pessoa  Idosa,  com  vistas  ao  cumprimento  dos  direitos  das  pessoas  idosas,  e

acrescenta art. 23-A à Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, para dispor sobre a

criação, no âmbito do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, do Serviço de

Assistência Comunitária à Pessoa Idosa – Servidoso.

Art. 2º O Título IV da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, passa a

vigorar com as seguintes alterações:

“Capítulo VII

Da Proteção à Pessoa Idosa

Art. 68-A. Os Conselhos Municipais e do Distrito Federal da Pessoa
Idosa, previstos nos arts. 5º e 6º da Lei nº 8.842, de 4 de janeiro de
1994, órgãos autônomos e permanentes, têm a atribuição precípua de
zelar  pelo  cumprimento  dos  direitos  das  pessoas  idosas,  definidos
nesta Lei, sem prejuízo das competências previstas no art. 7º daquela
Lei.

Art.  68-B.  São  atribuições  do  Conselhos  Municipais  e  do  Distrito
Federal da Pessoa Idosa, além das fixadas na Lei nº 8.842, de 4 de
janeiro de 1994,  e em suas respectivas leis ou atos normativos de
criação:
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I  -  atender  as  pessoas  idosas  da  comunidade  em  todas  as  suas
necessidades, encaminhando-as aos órgãos de atendimento, quando
necessário, e promovendo a defesa de seus interesses em todas as
instâncias;

II  -  atender  e  aconselhar  pessoas  idosas,  suas  famílias,  entidades
assistenciais ou cuidadores, a fim de garantir respeito aos princípios
da política nacional da pessoa idosa, de que trata a Lei nº 8.842, de 4
de janeiro de 1994, e deste Estatuto;

III - promover a execução de suas decisões, podendo, para tanto:

a)  requisitar  serviços  públicos  nas  áreas  de  saúde,  educação,
assistência social, previdência, trabalho e segurança;

b)  representar  junto  à  autoridade  judiciária  nos  casos  de
descumprimento injustificado de suas deliberações;

IV - atender às pessoas idosas nas hipóteses previstas no art. 43 e
solicitar ao Poder Judiciário a aplicação das medidas previstas no art.
45 desta Lei;

V  -  providenciar  a  medida  estabelecida  pela  autoridade  judiciária,
dentre as previstas no art. 45 desta Lei;

VI - representar ao Ministério Público, para efeito das ações de perda
ou suspensão da curatela;

VII - promover e incentivar, na comunidade e nos grupos profissionais,
ações  de  divulgação  e  treinamento  para  o  reconhecimento  de
sintomas de maus-tratos em idosos;

VIII - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua
infração administrativa ou penal contra os direitos dos idosos;

IX - expedir notificações;

X - requisitar certidões de nascimento e de óbito de pessoas idosas,
quando necessário;

XI  -  assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta
orçamentária para planos e programas de atendimento dos direitos
das pessoas idosas;

XII  -  representar,  em  nome  da  pessoa  idosa  em  situação  de
vulnerabilidade, contra a violação de direitos previstos legalmente;

XIII  -  representar  ao  Ministério  Público  para  efeito  das  ações  que
visem a preservação da integridade e segurança das pessoas idosas,
bem como garantia de livre acesso a seus bens e direitos.

Parágrafo único.  Se,  no exercício de suas atribuições,  o respectivo
Conselho  entender  necessário  o  afastamento  do  convívio  familiar,
comunicará imediatamente o fato ao Ministério Público, prestando-lhe
informações sobre os motivos de tal entendimento e as providências
tomadas para a orientação, o apoio e a promoção social da família.
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Art.  68-C.  As  decisões  do  Conselho  da  Pessoa  Idosa  somente
poderão  ser  revistas  pelo  Ministério  Público  e  pela  autoridade
judiciária, a pedido de quem tenha legítimo interesse.

Art.  68-D.  No  Distrito  Federal  e  em  cada  Município  constará  da
respectiva  lei  orçamentária  previsão  dos  recursos  necessários  ao
suporte  para  o  cumprimento  das  atribuições  dos  respectivos
Conselhos da Pessoa Idosa.” (NR)

Art. 3º A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a vigorar

acrescida do seguinte art. 23-A:

“Art.  23-A.  Fica  instituído  o  Serviço  de  Assistência  Comunitária  à
Pessoa Idosa - Servidoso, que tem como objetivo prestar informação,
orientação  e  atendimento,  independentemente  de  renda,  à  pessoa
com mais de 60 (sessenta)  anos que necessite  de proteção social
para o exercício de direitos previstos na legislação e de atividades
básicas e instrumentais da vida diária.

§ 1º O serviço de que trata o caput  deste artigo deverá integrar a
Proteção  Social  Básica  e  contar  com  meios  de  comunicação
acessíveis  para  que  a  pessoa  idosa  possa  solicitar  informação,
orientação e atendimento às suas necessidades e demandas.

§ 2º Devem ser adotadas estratégias de divulgação do serviço de trata
o caput deste artigo, com informações claras e acessíveis sobre seus
objetivos e meios de acesso para a população idosa.

§ 3º A vigilância socioassistencial deve atuar para identificar e prevenir
as  situações  de  risco  e  vulnerabilidade  social  e  seus  agravos
relacionados à idade avançada.

§  4º  As  equipes  de  referência  devem  desenvolver  ações  de
monitoramento contínuo dos territórios sob sua responsabilidade para
identificação de pessoas idosas que necessitem das modalidades de
apoio prestadas pelo serviço previsto no caput deste artigo, inclusive
com a realização de busca ativa de idosos em situação de violação ou
de grave ameaça de violação de direitos.

§ 5º Devem ser asseguradas a formação, qualificação e treinamento
continuados  das  equipes  de  referência  e  de  outros  profissionais
vinculados ao Servidoso, inclusive daqueles contratados por meio de
convênios,  acordos  de  cooperação,  ajustes  ou  instrumentos
congêneres com órgãos e entidades da administração pública federal,
dos  Estados,  do Distrito  Federal  e  dos Municípios,  com consórcios
públicos ou com a rede socioassistencial vinculada ao Sistema Único
de Assistência Social (SUAS).” (NR)

Art. 3º Esta lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a sua

publicação.
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Sala da Comissão, em 30 de novembro de 2022.

Deputado PINHEIRINHO 

Presidente
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